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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA O MELHORIA DA 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2023  

PROCESSO N° 5846/2023  

CONTRATO N° 0170/2023  

A Prefeitura Municipal de Colina -SP, CNPJ n°45.291.234/0001-73 , sediada na Rua Antonio 
Paulo de Miranda, 466, centro, da cidade de Colina - SP, doravante denominada apenas 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Prefeito, Sr.  DIAB TAHA,  brasileiro, 
casado, comerciante, portador da Cédula de Identidade RG n° 14.874.734 e do CPF no 
046.443.668-03, residente e domiciliado a Rua Cristóvão Colombo, n° 56, Centro, Colina/SP, e 
de outro lado como  CONTRATADA  a empresa FREDERICO  LUIS  CONTE & CIA 
LTDA ME pessoa jurídica de direito privado, inscritE no CNPJ/MF sob n.° 00.808.002/0001-
01, com endereço à Rua Wandir João  Fort,  201, bairro Morada Verde, na cidade de Olímpia, 
Estado de São Paulo, CEP n° 15.407-670, neste ato representada pelo seu representante legal . 
o Senhor JOSÉ MARIO SILVÉRIO, portador do RG n.° 11.245.487-2 e CPF n.° 
071.049.678-85, residente e domiciliado a Rua  Americo  Bolzan, n° 195, Jardim Álvaro, na 
cidade de Olímpia, Estado de São Paulo, celebram entre si o presente contrato, decorrente do 
processo de licitação Pregão Eletrônico n° 003/2023, aplicando-se supletivamente os princípios 
da teoria geral dos contratos, as disposições de direito privado e cláusulas estipuladas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a aquisição de ecuipamentos para melhorias na qualidade 
do atendimento da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Colina —APAE, 
conforme Emenda Parlamentar Programação SIGTV no 3512.001.2023.0003. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 
O prazo de entrega do objeto será de até 60 (sessenta) dias corridos, após o recebimento da 
ordem de compra e empenho. O prazo de execução contratual poderá ser prorrogado nas 
hipóteses previstas em lei quando houver necessidade e interesse do Município, desde que 
preenchidos os requisitos legais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
A CONTRATADA receberá o valor total de  R$ 7.781,75 (sete mil, setecentos e oitenta e um 
reais e setenta e cinco centavos),  após entrega do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO RECURSO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO 
As despesas decorrentes d3 presente Contrato serão efetuadas à conta do seguinte recurso 

financeiro: 	Dotação 	orçamentária 	no 	44.90.52 
Equipamento e Material Permanente Estadual. — Fundo Municipal de Assistência Social. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1. Responder por todos os ônus com as obrigações fiscais, comerciais, trabalhistas e demais 
encargos devidos sobre o presente contrato. 
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TEST 
NO 
RG: 

LeandrOP. Gontijo de A 
R90.980.728-X SSP1SP  

A: 

PauFpu PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 
CNPJ N° 45.291 234/0001-73  

Rua Antonio Patio de Miranda, 466 - Centro - Colina/SP - CEP 14770-000  
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Colina (SP), 01 de Dezembri  ) de 2023. 
DIAB 	Assinado de forma 

digital por DIAS 

TAH A:0464436 1AHM34644: 166803 

6803 	
Dados: 2023. 2.01 
15:10:44-O30 

DIAB TAHA 
Prefeito Municipal 

Assinado de forma 
digital par  JOSE  MARIO 
SILVERIO*07104967885 
Dados: 2023.12.01 
17:37:48 .0300' 

FREDERICO  LUIS  CONTE & CIA LTDA ME 
C.N.P.J. N° 00.808.002/0001-01 

José Mário Silvério — Procurador / Administrador 
CPF n° 041.049.678-85 

Contratada 

TESTEM 

RG: 	
ANDRÉ RICARDO SAR11 NOME 

RG..41.9(34.925-2 SSPISP 
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